
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 73/2023.

Maringá, 10 de julho de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,
Projeto de Lei que tem por objetivo promover alterações na Lei Municipal nº 8.958, de 14 de
junho de 2011, que dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência Social e o Conselho
Municipal de Assistência Social, o COMAS.

Em que pese as recentes alterações já promovidas, através da Lei Municipal nº
11.616, de 30 de março de 2023, ainda resta realizar uma compatibilização da normativa
municipal com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social, aprovada
pela Resolução nº 33/2012, do Conselho Nacional de Assistência Social.

Nesse sentido, conforme preceitua o art. 123, §2º, da aludida norma: "os conselhos
serão dotados de secretaria executiva, com profissional responsável de nível superior, e apoio

técnico e administrativo para exercer as funções pertinentes ao seu funcionamento" .

Portanto, apresenta-se o Presente Projeto de Lei, a fim de realizar tais
compatibilizações na redação do art. 22 e ss., da Lei Municipal nº 8.958/2011.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

10/07/2023, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretária de Assistência

Social, em 11/07/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

12/07/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2085277 e o

código CRC C6F54DE7.

Referência: Processo nº 01.13.00068728/2022.25 SEI nº 2085277
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Altera dispositivos da Lei n. 8.958, de 14 de junho
de2011, que dispõe sobre a Conferência Municipal de
Assistência Social, o Conselho Municipal de
Assistência Social, o Fundo Municipal de Assistência
Social e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,

sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 25 da Lei 8.958, de 14 de

junho de 2011, com as seguintes redações:

Art. 25 [...]

§ 1º Os serviços da Secretaria-Executiva do COMAS serão
assegurados, com exclusividade, por servidor estatutário da
Secretaria Municipal responsável pela política pública de Assistência
Social.

§ 2º O servidor de que trata o § 1º deverá ter escolaridade mínima de
nível superior conforme estabelecido pela Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Saúde, independente de seu cargo de concurso.

§ 3º Será garantido, ainda, servidor estatutário para atuar no apoio
técnico e administrativo para exercer as funções pertinentes ao seu
funcionamento. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 10 de julho de 2023.
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Projeto de Lei 2085294         SEI 01.13.00068728/2022.25 / pg. 4


